
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
  

 

Proc. 054/2022 

 

Fl. __________ 

 

Serv._________ 

 

01 – DO OBJETO 

02 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE 

03 – DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E DA TOTALIZAÇÃO DA 
QUANTIDADE 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PROJETO BÁSICO 

 

Unid. Adm. Direta  Unid. Adm. Indireta  

 SECRT. DE TRANSPORTE  AQUISIÇÃO X MATERIAL DE CONSUMO  OUTROS  

 

 

01.1 Aquisição de um Veículo tipo Sedan, ano 2022/2022, combistivel Flex e Hídrico, porte médio, motor a 

combustão com 101 cavalos de potência e motor hídrico de 72 cavalos, toque de 14,5 kgf.m no motor a combustão e 

16,6 kgf.m no motor elétrico, Demais itens de acordo com as exigências estabelecidas pelo CONTRAN. 
 

 
2.1 – A aquisição de veículo para uso do gabinete do prefeito se faz  necessária, uma vezque o mesmo não dispõe de 

poucos veículos, e com as inúmeras viagens e deslocamentos do prefeitosua equipe fazem a capital do estado e outros 
municípios da nossa região em serviços de interesse destamunicipalidade, este veículo facilitará a celeridade das ações 
do executivomunicipal. 

 

 

Item Quant. Local de Uso Especificações 
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Sec. Municipal de 

Transporte e trânsito  

 

Motor:motor a combustão com 101 cavalos de potência e 

motor hídrico de 72 cavalos, toque de 14,5 kgf.m no motor a 

combustão e 16,6 kgf.m no motor elétrico. 

 
 
Trânmissão: Dianteira  

                    Câmbio CVT- Matic 

                    Acoplamento: Engrenagem Epicicloidal 

 

 
Freios:  Dianteiro: Disco Ventilado 

             Traseiro: Disco Sólido  

 

 
Suspensão Dianteira: Independente, Mc Pherson – Mola 

Helicoidal 

Traseira: Indenpendente, Multibraço - Mola Helicoidal 

 

 

 
Direção: helétrica com Diâmetro de giro de 11,6 m 

 

 
Dimensão: Comprimento 4630 mm, largura 1780 mm, altura 

1455 mm, distancia- entre-eixos 2700 mm, bitola dianteira 

1531 mm, bitola traseira 1544 mm, porta malas 470 litros, peso 

1445 kg. 

 

 
Cor: Prata  

 

Itens/Segurança : Rodas de liga leve aro 17, computador de 

bordo com visos multifunção e tela TFT, computador de bordo, 

freio ABS, Alarme, Airbags, controle de tração, direção 

assistida, Ar condicionado dual zone, banco elétrico em couro. 
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Proc. 054/2022 

 

Fl. __________ 

 

Serv._________ 

 

04 – DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS) 

05 – DA FISCALIZAÇÃO 

06 – DO PRAZO DA ENTREGA 

07 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

08 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA FISCALIZAÇÃO 

 

– As especificações técnicas correspondem as características mínimas do equipamento fornecido pelo CONTRATADO 

conforme catalogo técnico, ou seja, o veículo deve possuir minimamente estas características de fábrica, não necessitando 

de adaptações fora de fábrica para atender a este termo de referência. Nada impede que o CONTRATADO ofereça 

posteriormente, durante o prazo de fornecimento, equipamento com característica superiores, desde que a faca no mesmo 

valor do equipamento originalmenteofertado. 
 

– Assistência Técnica: O fabricante devera possuir rede de concessionárias a fim de prestar as assistências técnicas 

necessárias durante o período degarantia. 

  

– Especificações:Veículo tipo Sedan, ano 2022/2022, combistivel Flex e Hídrico, porte médio, motor a combustão 

com 101 cavalos de potência e motor hídrico de 72 cavalos, toque de 14,5 kgf.m no motor a combustão e 16,6 kgf.m 

no motor elétrico, cor prata, Demais itens de acordo com as exigências estabelecidas pelo CONTRAN. 
 

  
 –Dolocalondeseráentregueamercadoria:PraçaWaldemarMagalhães,N°1,Bairro:Centro,Trajanode 
Moraes RJ. O fornecimento será em horário comercial em dias úteis. 

 – No ato da entrega, os funcionários designados pelo setor responsável pela aquisição atestarão a Nota Fiscal, 

mediante a aceitação dos materiais, de acordo com as especificações relaciona na Proposta dePreço. 

 – O Prazo do fornecimento será de 60 (sessenta) dias úteis contados a partir da solicitação de entrega emitida pela 

Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, sendo em uma só entrega ou divididas em quantas forem necessários. 

 – Em todos os itens é exigido informação da marca do objeto a serfornecido. 
 

 
05.1 – Compra – toda aquisição remunerada de bens para fornecimentos de uma só vez ou parceladamente, 
fundamentada no Inciso III do Art. 6° da Lei de Licitações, ficará a cargo de servidor a ser designado especificamente 

para esta finalidade, que promoverá o acompanhamento da verificação dos materiais/produtos ora adquiridos, bem 

como, a aceitação dos mesmos. 
 

 
06.1 – O prazo da entrega dos materiais/produtos objeto deste Termo de Referência/Projeto Básico deverá ser de 
até 60 (sessenta) dias, a contar da data de solicitação da secretaria de transportes. 

 

  
 – A nota fiscal deverá ser apresentada, a fim de ser atestada pelos responsáveis designado pelorecebimento 

dos materiais/produtos. 

 – Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos direcionados à PREFEITURA MUNICIPAL  DE 

TRAJANO DE MORAES - CNPJ nº 29.115.441/0001-10, endereço Praça Waldemar Magalhães n°01 – Centro - 

Trajano de MoraesRJ. 

 – O pagamento será realizado de acordo com as entrega, de forma imediata em uma única parcela. 
 

  
 –Comunicaràlicitantevencedoratodasequaisquerocorrênciasrelacionadascomaentregadosmateriais, 
cumprir o art. 73, II - alínea a) e b) da lei 8666/93. 

 – O setor, através dos responsáveis pela fiscalização aceitará provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com asespecificações. 

 – Aceitará definitivamente os materiais, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequenteaceitação. 

 – No procedimento de aceitação dos materiais, os responsáveis pelo recebimento emitirão documento ou relatório 

com ciências de ambas as partes, devidamente conferidos evistados. 

 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da especificação deste Termo de 

Referência/ProjetoBásico. 

 – Providenciar a aceitação provisóriado objeto deste Termo de Referência, em até 15 (dez) dias, contados da data 

do recebimento, pela administração pública, da comunicação do adjudicatário, informando o término ou conclusão do 

objeto, podendo ser dispensado nos termos do artigo 74 da Lei Federal8.666/93. 

 – Providenciar a aceitação definitivado objeto deste Termo de Referência, em até 15 (quinze) dias, contados da data 

da aceitação provisória emitida pela Secretaria Municipal de Transporte, através de seus responsáveis devidamente 

designados para estafinalidade. 
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Fl. __________ 
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09 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12 – DO EDITAL 

13 – DO CONTRATO / DO ADITAMENTO DO CONTRATO 

 

 
09.1 – A Dotação Orçamentária para execução do presente objeto são de fontes própriasprevista na Lei 
Orçamentária Anual de 2022, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, consignados da seguinte forma: 

 

  
 – Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dosmateriais. 

 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da especificação deste Termo de 

Referência/ProjetoBásico. 

 – Cumprir rigorosamente as exigências do presente Termo deReferência. 

 

 
  
 – Comunicar a administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução da entregados 

materiais. 

 – Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de Referência/Projeto Básico e seus 

anexos integrantes, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de 

desclassificação da mesma, caso não ofaça. 

 – Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem aocontrato. 
 

 
12.1 – Os itens do Edital de Licitação serão aplicados de acordo com a Comissão Permanente de Licitação e ou 
pregoeiro, Procuradoria Geral do Município e a equipe Gestora do Pedido, bem como o presente Termo de Referência 

/Projeto Básico. 
 

  
 – As cláusulas contratuais obedecerão às disposições legais, bem como poderão atribuir outras cláusulasde 

acordo com o Gestor do Pedido, Coordenadoria de Controle de Contrato e Procuradoria Geral do Município e o objeto 

empregado, para fins de efetividade e legalidade, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 –Dar-se-árescisãocontratualdaspartesnostermosdaaplicaçãodoArtigo77,78,79e80daLeiFederal n° 8.666 
de21/06/93. 

 

 

 

 
 
 

Wellington Maturana Lages 
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito  

Mat. 7466 

 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 


